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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO MUNICIPAL Nº. 5.055/2024.

Objeto:  Regulamenta  o  piso
salarial dos servidores públicos do
Município de Tanabi,  a partir  de
1°  de  janeiro  de  2024,  dando
outras providências.

ALEXANDRE  SILVEIRA  BERTOLINI,  Prefeito  do
Município  de  Tanabi,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das
atribuições que lhe foram conferidas por Lei, e;

CONSIDERANDO, o Decreto Federal nº. 11.864, de 27
de  dezembro  de  2023,  que  alterou  o  valor  do  salário
mínimo nacional, a partir de 1° de janeiro de 2024, para R$
1.412,00 (um mil, quatrocentos e doze reais);

CONSIDERANDO,  que  a  Constituição  Federal
estabelece em seu artigo 7º,  inciso IV, que é direito do
trabalhador a percepção do salário mínimo nacional;

DECRETA:
Art. 1º. Fica concedida complementação salarial aos

servidores  públicos  do  Município  de  Tanabi,  cuja
remuneração  esteja  abaixo  do  valor  do  salário  mínimo
nacional.

Parágrafo único. O Setor de Recursos Humanos da
Prefeitura deverá proceder às alterações necessárias para
que seja aplicada a referida complementação.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  1º  de  janeiro  de
2024.

Art.  3º.  Ficam revogadas  todas  as  disposições  em
contrário.

Prefeitura do Município de Tanabi.
Em 26 de janeiro de 2024.

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI
Prefeito do Município

Registrado e Publicado na
Secretaria, data supra.
Thales Facipieri Castro
Secretário Municipal da Administração.
Daniele de Castro Figueiredo Martins
Secretária Municipal dos Negócios Jurídicos.

...........................................................................................................
DECRETO MUNICIPAL Nº. 5.056/2024.

Objeto: Regulamenta o § 3º do
art. 8º da Lei nº. 14.133, de 1º de
abril  de 2021, para dispor sobre
regras e diretrizes para a atuação
do  agente  de  contratação,  da
equipe de apoio, da comissão de
contratação, dos agentes públicos

e  dos  gestores  e  fiscais  de
contratos, no âmbito da Prefeitura
do Município de Tanabi, Estado de
São Paulo.

ALEXANDRE  SILVEIRA  BERTOLINI,  Prefeito  do
Município  de  Tanabi,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das
atribuições que lhe foram conferidos por Lei, e;

CONSIDERANDO, que a Lei Federal nº. 14.133, de 1º
de abril de 2021, já se encontra em vigor;

DECRETA:
CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º. Este Decreto regulamenta o § 3º do art. 8º da

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre
regras  e  diretrizes  para  a  atuação  do  agente  de
contratação,  da  equipe  de  apoio,  da  comissão  de
contratação,  dos  agentes  públicos  e  dos  gestores  e  fiscais
de  contratos,  no  âmbito  da  Prefeitura  do  Município  de
Tanabi.

CAPÍTULO II
DA DESIGNAÇÃO

AGENTE DE CONTRATAÇÃO E PREGOEIRO
Art. 2º. O agente de contratação será designado pela

autoridade  competente,  em  caráter  permanente  ou
especial, conforme disposto no art. 8º. da Lei nº 14.133, de
2021.

§ 1º. Nas licitações que envolvam bens ou serviços
especiais, o agente de contratação poderá ser substituído
por comissão de contratação formada por, no mínimo, 3
(três)  membros,  designados  nos  termos  do  disposto  no
artigo 4º, conforme estabelece o § 2º do art. 8º da Lei nº
14.133, de 2021.

§ 2º.  A autoridade competente poderá designar, em
ato próprio, mais de um agente de contratação, e deverá
dispor sobre a forma de coordenação entre eles.

§  3º.  Em licitação na modalidade pregão,  o  agente
responsável  pela  condução  do  certame  será  designado
pregoeiro.

EQUIPE DE APOIO
Art.  3º.  A  equipe  de  apoio  será  designada  pela

autoridade competente do órgão para auxiliar o agente de
contratação  ou  a  comissão  de  contratação  na  licitação,
observados os requisitos do art. 8º deste Decreto.

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO OU DE LICITAÇÃO
Art.  4º.  A  comissão de contratação será designada

pela  autoridade  competente  do  órgão,  conforme  os
requisitos estabelecidos no art. 8º, entre um conjunto de
agentes públicos indicados pela Administração, em caráter
permanente  ou  especial,  com  a  função  de  receber,
examinar e julgar documentos relativos às licitações e aos
procedimentos auxiliares.

Parágrafo único.  A comissão de que trata o caput
será  formada  por,  no  mínimo,  três  membros,  e  será
presidida por um deles.

Art.  5º.  Na  l icitação  na  modalidade  diálogo
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competitivo, a comissão será composta de pelo menos 3
(três)  servidores  efetivos  ou  empregados  públicos
pertencentes aos quadros permanentes da Administração,
admitida  a  contratação  de  profissionais  para
assessoramento  técnico  da  comissão.

Art.  6º.  Nas  contratações  que  envolvam  bens  ou
serviços  especiais  cujo  objeto  não  seja  rotineiramente
contratado pela administração, poderá ser contratado, por
prazo  determinado,  serviço  de  empresa  ou  de  profissional
especializado  para  assessorar  os  agentes  públicos
responsáveis  pela  condução  da  licitação.

§  1º.  A  empresa  ou  o  profissional  especializado
contratado  na  forma  prevista  no  caput  assumirá
responsabilidade  civil  objetiva  pela  veracidade  e  pela
precisão  das  informações  prestadas,  firmará  termo  de
compromisso  de  confidencialidade  e  não  poderá  exercer
atribuição própria e exclusiva dos membros da comissão de
contratação.

§  2º.  A  contratação  de  terceiros  não  eximirá  de
responsabilidade os membros da comissão de contratação,
nos  limites  das  informações  recebidas  do  terceiro
contratado.

GESTORES E FISCAIS DE CONTRATOS
Art.  7º.  Os  gestores  e  fiscais  de  contratos  e  os

respectivos substitutos serão representantes da Prefeitura
do Município de Tanabi designados pela autoridade máxima
do órgão, para exercer as funções estabelecidas no art. 20
ao  art.  23  deste  Decreto,  observados  os  requisitos
estabelecidos no art. 8, disposto neste Decreto.

§  1º.  Para  o  exercício  da  função,  o  gestor  e  fiscais
deverão  ser  cientificados,  expressamente,  da  indicação  e
respectivas atribuições antes da formalização do ato de
designação.

§ 2º. Na indicação de servidor devem ser considerados
a  compatibilidade  com  as  atribuições  do  cargo,  a
complexidade  da  fiscalização,  o  quantitativo  de  contratos
por agente público e a sua capacidade para o desempenho
das atividades.

§ 3º. Nos casos de atraso ou de falta de designação, de
desligamento e  de afastamento extemporâneo e  definitivo
do  gestor  ou  dos  fiscais  do  contrato  e  dos  respectivos
substitutos, até que seja providenciada a designação, as
atribuições  de  gestor  ou  de  fiscal  caberão  ao  responsável
pela  designação,  ressalvada  previsão  em  contrário  em
norma interna do órgão.

§  4º.  Os  fiscais  de  contratos  poderão  ser  assistidos  e
subsidiados por terceiros contratados pela Administração,
observado o disposto no art. 23, deste Decreto.

REQUISITOS PARA A DESIGNAÇÃO
Art.  8º.  Os  agentes  públicos  designados  para  o

cumprimento do disposto neste Decreto deverão preencher
os seguintes requisitos:

I  –  ser,  preferencialmente,  servidor  efetivo  ou
empregado público dos quadros permanentes da Prefeitura
do Município de Tanabi;

II – ter atribuições relacionadas a licitações e contratos

ou possuam formação compatível  ou qualificação atestada
por certificação profissional  emitida por escola de governo
criada e mantida pelo poder público; e

III – não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou
contratados habituais  da Prefeitura Municipal  de Tanabi,
nem tenham com eles vínculo de parentesco, colateral ou
por  afinidade,  até  o  terceiro  grau,  ou de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil.

§  1º.  Para  fins  do  disposto  no  inciso  III  do  caput,
consideram-se contratados habituais as pessoas físicas e
jurídicas  cujo  histórico recorrente de contratação com o
órgão  evidencie  significativa  probabilidade  de  novas
contratações.

§ 2º.  A vedação de que trata o inciso III  do caput
incide sobre o agente público que atue em processo de
contratação cujo objeto seja do mesmo ramo de atividade
em que atue o licitante ou o contratado habitual com o qual
haja o relacionamento.

Art. 9º.  Os agentes de contratação que atuarão na
fase externa da licitação, com as atribuições mencionadas
no artigo 13,  disposto neste Decreto e  o  presidente da
comissão  de  contratação,  serão  designados  entre
servidores  efetivos  da  Prefeitura  do  Município  de  Tanabi.

Art. 10. A designação de agente de contratação, de
integrante de equipe de apoio, de integrante de comissão
de  contratação,  de  gestor  ou  de  fiscal  de  contratos  não
poderá  ser  recusado  pelo  agente  público.

§  1º.  Na  hipótese  de  deficiência  ou  de  limitações
técnicas que possam impedir o cumprimento diligente das
atribuições, o agente público deverá comunicar o fato ao
seu superior hierárquico.

§  2º.  Na  hipótese  prevista  no  §  1º,  a  autoridade
competente  poderá  providenciar  a  qualificação  prévia  do
servidor  para  o  desempenho  das  suas  atribuições,
conforme  a  natureza  e  a  complexidade  do  objeto,  ou
designar  outro  servidor  com  a  qualificação  requerida,
observado  o  disposto  no  §  3º  do  art.  8º.

PRINCÍPIO DA SEGREGAÇÃO DAS FUNÇÕES
Art. 11. O princípio da segregação das funções veda a

designação  do  mesmo  agente  público  para  atuação
simultânea em funções mais suscetíveis a riscos, de modo
a  reduzir  a  possibilidade  de  ocultação  de  erros  e  de
ocorrência de fraudes na contratação.

Parágrafo  único.  A  aplicação  do  princípio  da
segregação  de  funções  de  que  trata  o  caput:

I – será avaliada na situação fática processual; e
II – poderá ser ajustada, no caso concreto, em razão:
a) da consolidação das linhas de defesa; e
b) de características do caso concreto tais como o valor

e a complexidade do objeto da contratação.
VEDAÇÕES

Art. 12.  O agente público designado para atuar na
área de licitações e contratos e o terceiro que auxilie a
condução da contratação, na qualidade de integrante de
equipe  de  apoio,  de  profissional  especializado  ou  de
funcionário  ou  representante  de  empresa  que  presteE
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assessoria técnica, deverão observar as vedações previstas
no art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

CAPÍTULO III
DA ATUAÇÃO E DO FUNCIONAMENTO

SEÇÃO I
AGENTE DE CONTRATAÇÃO E AGENTES PÚBLICOS

ATUAÇÃO
Art.  13.  Caberá  ao  agente  de  contratação,  em

especial:
I  –  tomar  decisões  em  prol  da  boa  condução  da

licitação,  impulsionando  o  procedimento,  inclusive
demandando aos setores solicitantes o saneamento da fase
preparatória, caso necessário;

II  – acompanhar os trâmites da licitação e promover
diligências, se for o caso;

III – conduzir e coordenar a sessão pública da licitação,
promovendo as seguintes ações:

a) receber, examinar e decidir as impugnações e os
pedidos de esclarecimentos ao edital e aos seus anexos,
além  de  poder  requisitar  subsídios  formais  aos
responsáveis  pela  elaboração  desses  documentos,  caso
necessário;

b)  verificar  a  conformidade  das  propostas  com  os
requisitos estabelecidos no edital, em relação à proposta
mais bem classificada;

c) verificar e julgar as condições de habilitação;
d) sanear erros ou falhas que não alterem a substância

das propostas; e
e) encaminhar à comissão de contratação, quando for o

caso:
1-  os  documentos  de  habilitação,  caso  se  verifique  a

possibilidade de saneamento de erros ou de falhas que não
alterem a substância  dos  documentos  e  a  sua validade
jurídica, conforme o disposto no § 1º do art. 64 da Lei nº
14.133, de 2021; e

2-  os  documentos  relativos  aos  procedimentos
auxiliares previstos no art. 78 da Lei nº 14.133, de 2021;

f)  negociar,  quando  for  o  caso,  condições  mais
vantajosas com o primeiro colocado;

g) indicar o vencedor do certame;
h) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
i) encaminhar o processo devidamente instruído, após

encerradas  as  fases  de  julgamento  e  habilitação,  e
exauridos  os  recursos  administrativos,  à  autoridade
superior  para  adjudicação  e  homologação.

§ 1º. O agente de contratação será auxiliado, na fase
externa,  por equipe de apoio,  de que trata o art.  3º,  e
responderá individualmente pelos atos que praticar, salvo
quando induzido a erro pela atuação da equipe.

§  2º.  A  atuação  do  agente  de  contratação  na  fase
preparatória  deverá  ater-se  ao  acompanhamento  e  às
eventuais  diligências  para  o  fluxo  regular  da  instrução
processual.

§  3º.  Na  hipótese  prevista  no  §  2º,  o  agente  de
contratações estará desobrigado da elaboração de estudos
preliminares, de projetos e de anteprojetos, de termos de

referência, de pesquisas de preço e, preferencialmente, de
minutas de editais.

Art. 14. O agente de contratação contará com o auxílio
dos  órgãos  de  assessoramento  jurídico  e  de  controle
interno do próprio órgão para o desempenho das funções
essenciais à execução das suas funções.

Parágrafo único. Previamente à tomada de decisão, o
agente de contratação e os agentes públicos devem avaliar
as manifestações de que tratam o caput, para corrigir, se
for o caso, eventuais disfunções que possam comprometer
a eficiência da medida que será adotada.

SEÇÃO II
EQUIPE DE APOIO

ATUAÇÃO
Art. 15. Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente de

contratação ou o pregoeiro na sessão pública da licitação.
Parágrafo único.  A equipe de apoio contará com o

auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle
interno do próprio órgão, nos termos do disposto no art. 14
deste Decreto.

SEÇÃO III
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO OU DE LICITAÇÃO

FUNCIONAMENTO
Art.  16.  Caberá  à  comissão  de  contratação  ou  de

licitação, entre outras:
I – substituir o agente de contratação, observado o art.

13, disposto neste Decreto, quando a licitação envolver a
contratação  de  bens  ou  serviços  especiais,  desde  que
atendidos os requisitos estabelecidos no art. 8º, disposto
neste Decreto.

II  –  conduzir  a  licitação  na  modalidade  diálogo
competitivo, observado, no que couber, o disposto no art.
13, disposto neste Decreto.

III – sanar erros ou falhas que não alterem a substância
dos  documentos  de  habilitação  e  sua  validade  jurídica,
mediante despacho fundamentado registrado e acessível a
todos,  atribuindo-lhes  eficácia  para  fins  de  habilitação  e
classificação;  e

IV – receber, examinar e julgar documentos relativos
aos procedimentos auxiliares, previstos no art. 78 da Lei nº
14.133,  de  2021,  observados  os  requisitos  definidos  em
regulamento.

Parágrafo  único.  Os  membros  da  comissão  de
contratação quando substituírem o agente de contratação,
na forma do inciso I do caput, responderão solidariamente
por todos os atos praticados pela comissão, ressalvado o
membro  que  expressar  posição  individual  divergente
fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em
que houver sido tomada a decisão.

Art.  17.  A  comissão de contratação contará com o
auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle
interno do próprio órgão, nos termos do disposto no art. 14
deste Decreto.

SEÇÃO IV
GESTORES E FISCAIS DE CONTRATOS

ATIVIDADES DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DEE
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CONTRATOS
Art.  18.  As  atividades  de  gestão  e  fiscalização  do

contrato  serão  realizadas  de  acordo  com  as  seguintes
disposições:

I – gestão do contrato: é a coordenação das atividades
relacionadas  à  fiscalização  técnica  e  administrativa,  bem
como dos atos preparatórios à instrução processual e ao
encaminhamento da documentação pertinente ao setor de
contratos para formalização dos procedimentos quanto aos
aspectos  que  envolvam  a  prorrogação,  alteração,
reequilíbrio,  pagamento,  eventual  aplicação  de  sanções,
extinção dos contratos, dentre outros;

II  –  fiscalização  técnica:  é  o  acompanhamento  do
contrato com o objetivo de avaliar a execução do objeto
nos  moldes  contratados  e,  se  for  o  caso,  aferir  se  a
quantidade,  qualidade,  tempo  e  modo  da  prestação  ou
execução do objeto estão compatíveis com os indicadores
estipulados no edital, para efeito de pagamento conforme o
resultado  pretendido  pela  Administração,  podendo  ser
auxiliado pela fiscalização administrativa;

III  –  fiscalização  administrativa:  é  o  acompanhamento
dos  aspectos  administrativos  contratuais  quanto  às
obrigações  previdenciárias,  fiscais  e  trabalhistas,  bem
como quanto ao controle do contrato administrativo e às
providências tempestivas nos casos de inadimplemento.

Parágrafo  único.  As  atividades  de  gestão  e
fiscalização  da  execução  contratual  devem  ser  realizadas
de forma preventiva, rotineira e sistemática, devendo ser
exercidas  por  agentes  públicos,  equipe  de  fiscalização  ou
único  agente  público,  desde  que,  no  exercício  dessas
atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades
e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o
desempenho de todas as ações relacionadas à gestão do
contrato.

GESTOR DO CONTRATO
Art.  19.  Caberá ao gestor  do contrato  e,  nos  seus

afastamentos e impedimentos legais, ao seu substituto, em
especial:

I  –  coordenar  as  atividades  relacionadas  à  fiscalização
técnica e administrativa, de que dispõe os incisos II e III do
art. 18.

II – acompanhar os registros realizados pelos fiscais do
contrato  ou  dos  terceiros  contratados,  de  todas  as
ocorrências  relacionadas  à  execução  do  contrato  e  as
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade
superior aquelas que ultrapassarem a sua competência;

III  –  acompanhar  a  manutenção  das  condições  de
habilitação  da  contratada,  para  efeito  de  empenho  de
despesa  e  pagamento,  devendo  tomar  providências  no
caso de eventuais problemas que obstarem o fluxo normal
da liquidação e pagamento da despesa;

IV  –  coordenar  a  atualização  do  processo  de
acompanhamento  e  fiscalização  do  contrato  contendo
todos  os  registros  formais  da  execução  no  histórico  de
gerenciamento  do  contrato,  a  exemplo  da  ordem  de
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à
necessidade ou não de eventuais adequações ao contrato
para que atenda a finalidade da Administração;

V  –  coordenar  os  atos  preparatórios  à  instrução
processual e ao envio da documentação pertinente ao setor
de contratos para formalização dos procedimentos de que
dispõe o inciso I do art. 18;

VI – elaborar o relatório final de que trata a alínea “d”
do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 14.133, de 2021,
com  as  informações  obtidas  durante  a  execução  do
contrato;

VII  –  realizar  o  recebimento  definitivo  do  objeto  do
contrato referido no art. 22, mediante termo detalhado que
comprove o atendimento das exigências contratuais; e

VIII  –  tomar  providências  para  a  formalização  de
processo  administrativo  de  responsabilização  para  fins  de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de
que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo
agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso.

FISCAL TÉCNICO
Art. 20. Cabe ao fiscal técnico do contrato e, nos seus

afastamentos  e  impedimentos  legais,  ao  substituto,  em
especial:

I  – prestar apoio técnico e operacional ao gestor do
contrato, subsidiando-o de informações pertinentes às suas
competências;

II – anotar no histórico de gerenciamento do contrato
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato,
determinando o que for necessário para a regularização das
faltas ou dos defeitos observados;

III – emitir notificações para a correção de rotinas ou de
qualquer  inexatidão  ou  irregularidade  constatada  em
desacordo  com  a  execução  do  contrato,  determinando
prazo para a correção;

IV – informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que
ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso;

V – comunicar imediatamente ao gestor do contrato
quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução
do contrato nas datas aprazadas;

VI  –  fiscalizar  a execução do contrato,  para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato,
de  modo  a  assegurar  os  melhores  resultados  para  a
Administração,  conferindo  as  notas  fiscais  e  as
documentações  exigidas  para  o  pagamento,  e  após  o
ateste, encaminhar ao gestor de contrato, para ratificação;

VII – comunicar o gestor do contrato em tempo hábil o
término do contrato sob sua responsabilidade, visando à
tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

VIII  –  realizar o recebimento provisório do objeto do
contrato referido no art. 22, mediante termo detalhado que
comprove  o  cumprimento  das  exigências  de  caráter
técnico.

FISCAL ADMINISTRATIVO
Art.  21.  Cabe  ao  fiscal  administrativo  do  contrato  e,E
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nos  seus  afastamentos  e  impedimentos  legais,  do
substituto,  em  especial:

I  – prestar apoio técnico e operacional ao gestor do
contrato, realizando tarefas relacionadas ao controle dos
prazos  do  contrato,  acompanhamento  do  empenho  e
pagamento,  formalização  de  apostilamentos  e  termos
aditivos, e acompanhamento de garantias e glosas;

II – verificar a manutenção das condições de habilitação
da contratada, solicitando os documentos comprobatórios
pertinentes, caso necessário;

III  –  examinar  a  regularidade  no  recolhimento  das
contribuições fiscal, trabalhista e previdenciária e, em caso
de descumprimento, tomar as providências necessárias à
regularização;

IV – atuar tempestivamente na solução de eventuais
problemas de descumprimento das obrigações contratuais,
reportando  ao  gestor  do  contrato  para  providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

V  –  realizar  o  recebimento  provisório  do  objeto  do
contrato referido no art. 22, mediante termo detalhado que
comprove  o  cumprimento  das  exigências  de  caráter
administrativo.

Parágrafo único. Na hipótese da impossibilidade de
haver o fiscal técnico e o administrativo, o fiscal designado
pela Prefeitura do Município de Tanabi desempenhará as
atribuições  descritas  nos  artigos  20  e  21  do  presente
Decreto.

RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO
Art.  22.  O  recebimento  provisório  ficará  a  cargo  do

fiscal  técnico  e  o  recebimento  definitivo  do  gestor  do
contrato  ou  comissão  designada  pela  autoridade
competente.

Parágrafo  único.  Os  prazos  e  os  métodos  para  a
realização  dos  recebimentos  provisório  e  definitivo  serão
definidos  em  regulamento  ou  no  contrato,  nos  termos  no
disposto no § 3º do art. 140 da Lei nº 14.133, de 2021.

TERCEIROS CONTRATADOS PARA ASSISTIR E
SUBSIDIAR OS FISCAIS DO CONTRATO

Art. 23. Na hipótese da contratação de terceiros para
assistir e subsidiar os fiscais de contrato de que trata este
Decreto, deverão ser observadas as seguintes regras:

I  –  a  empresa  ou  o  profissional  contratado  assumirá
responsabilidade  civil  objetiva  pela  veracidade  e  pela
precisão  das  informações  prestadas,  firmará  termo  de
compromisso  de  confidencialidade  e  não  poderá  exercer
atribuição  própria  e  exclusiva  de  fiscal  de  contrato;  e

II  –  a  contratação  de  terceiros  não  eximirá  de
responsabilidade  o  fiscal  do  contrato,  nos  limites  das
informações  recebidas  do  terceiro  contratado.
APOIO DOS ÓRGÃOS DE ASSESSORAMENTO JURÍDICO

E DE CONTROLE INTERNO
Art.  24.  O  gestor  do  contrato  e  os  fiscais  técnicos,

administrativo e setorial serão auxiliados pelos órgãos de
assessoramento jurídico e de controle interno vinculados ao
órgão ou à entidade promotora da contratação, os quais
deverão  dirimir  dúvidas  e  subsidiá-los  com informações

para prevenir riscos na execução do contrato, conforme o
disposto no art. 14 deste Decreto.

DECISÕES SOBRE A EXECUÇÃO DOS CONTRATOS
Art.  25.  As  decisões  sobre  as  solicitações  e  as

reclamações relacionadas à execução dos contratos e os
indeferimentos  aos  requerimentos  manifestamente
impertinentes,  meramente  protelatórios  ou  de  nenhum
interesse para a boa execução do contrato serão efetuados
no prazo de um mês,  contado da data do protocolo do
requerimento,  exceto  se  houver  disposição  legal  ou
cláusula contratual que estabeleça prazo específico.

§  1º.  O  prazo  de  que  trata  o  caput  poderá  ser
prorrogado  uma  vez,  por  igual  período,  desde  que
motivado.

§ 2º. As decisões de que trata o caput serão tomadas
pelo  fiscal  do  contrato,  pelo  gestor  do  contrato  ou  pela
autoridade  superior,  nos  limites  de  suas  competências.

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS

ORIENTAÇÕES GERAIS
Art.  26.  Outras  normas  internas  complementares

relativas  aos  procedimentos  operacionais  a  serem
observados na atuação na área de licitações e contratos do
agente de contratação, da equipe de apoio, da comissão de
contratação, dos agentes públicos, dos gestores e fiscais de
contratos, poderão ser emitidas, desde que observadas às
disposições deste Decreto.

VIGÊNCIA
Art. 27. Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.
Art.  28.  Ficam revogadas  todas  as  disposições  em

contrário.
Prefeitura do Município de Tanabi.

Em 30 de janeiro de 2024.
ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI

Prefeito do Município
Registrado e publicado na
Secretaria, data supra.
Thales Facipieri Castro
Secretário Municipal da Administração.
Daniele de Castro Figueiredo Martins
Secretária Municipal dos Negócios Jurídicos.

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Dispensas - Aviso de Abertura
Dispensas - Aviso de Abertura

AVISO DE ABERTURA
DISPENSA DE LICITAÇÃO NOS TERMOS DO ART. 75

DA LEI Nº 14.133/21.
PROCESSO: 004/2024.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2024.
Referência: Dispensa de Licitação nº 004/2024.
A Prefeitura do município de Tanabi,  Estado de São

Paulo, torna público para conhecimento dos interessados,
que se encontra em andamento o processo administrativoE
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que tem por  objeto  a contratação de  empresas  para  a
prestação  de  serviços  de  monitores  e  profissionais
qualificados,  para  atender  a  demanda  do  Centro  de
Convivência  Municipal  de  Idosos  “Recanto  Senior  –
Professora Irene Cunha”,  de acordo com as especificações
e condições constantes do Termo de Referência.

Visando atender o disposto no §3º do art. 75 da Lei nº.
14.333/2021,  abre-se  prazo  às  empresas  interessadas
neste objeto para a apresentação de propostas adicionais à
municipalidade.

As  propostas  serão  receb idas  pe lo  e -mai l
licitacao@tanabi.sp.gov.br  ou  entregues  mediante
protocolo ao setor de Licitações até às 15h00min do dia 05
de fevereiro de 2024.

Dúvidas e esclarecimento poderão ser obtidos através
do e-mail acima ou pelo telefone: (17) 3272-9000.

A empresa detentora da proposta mais vantajosa para
a Prefeitura Municipal de Tanabi, Estado de São Paulo, será
contatada  para  envio  da  documentação  que  comprove
reunir  as  condições  necessárias  para  contratar  com  a
Administração,  em  até  03  (três)  dias  úteis  após  a
convocação.

Tanabi, Estado de São Paulo, 31 de janeiro de 2024.
ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI

Prefeito do Município
PROCESSO: 004/2024.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2024.

TERMO DE REFERÊNCIA
1. DO OBJETO:
1.1.  Contratação  de  empresas  para  a  prestação  de

serviços  de  monitores  e  profissionais  qualificados,  para
atender a demanda do Centro de Convivência Municipal de
Idosos  “Recanto  Senior  –  Professora  Irene  Cunha”,  de
acordo  com  as  especificações  e  condições  constantes  do
Termo de Referência.

I – Especificações:
a)  01  –  Educador  f ísico  –  coordenador/ações

desenvolvidas  05  (cinco)  dias  na  semana
a1)  Desenvolvimento  de  ações  como  atividades

corporais,  educação  continuada,  orientação  com
profissionais  de  diversas  áreas,  parcerias  com  outras
secretarias,  atividades  de  lazer,  esporte  e  cultura.

a2) Dias: de segunda a sexta feira das 08h00 às 11h00
e das 14h às 17h00.

b) 01 – Psicóloga – ações desenvolvidas 02 (dois) dias
na semana;

b1) Desenvolvimento de ações de rodas de conversas,
trabalhos socioeducativos, culturais e de fortalecimento de
vínculos.

b2)  20  horas  semanais  (  horários/dias  a  serem
atribuídos pelas secretarias gestoras)

c) 01 – Recreador musical – ações desenvolvidas 02
(dois) na semana;

c1) Desenvolvimento de ações como musicista, como
canto coral, ações culturais e rodas de poesia.

c2)  20  horas  semanais  (  horários/dias  a  serem

atribuídos pelas secretarias gestoras)
d) 01 – monitor social – ações desenvolvidas 05 (cinco)

dias na semana.
d1)  Desenvolvimento  de  ações  em  organização

administrativa, preparação de lanches, monitoramento em
passeios,  elaboração  de  documentos,  cuidados  com  os
idosos,  elaboração  de  vídeos  para  divulgação  em redes
sociais,  atendimento  ao  público  e  demais  atividades
solicitadas pela coordenação.

d2) Dias: de segunda a sexta feira das 08h00 às 17h00
com intervalo de almoço.

2. DA LEGISLAÇÃO:
2.1. Conforme disposições do inciso II e do parágrafo

3º, ambos do artigo 75 da Lei 14.133/2021, a Prefeitura do
Município de Tanabi, Estado de São Paulo, faz saber que
está em andamento um processo de compra direta por
dispensa de licitação, conforme segue:

Art. 75. É dispensável a licitação:
(...)
II  -  para  contratação  que  envolva  valores

inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no
caso de outros serviços e compras;

[...]
3º As contratações de que tratam os incisos I e II

do  caput  deste  artigo  serão  preferencialmente
precedidas  de  divulgação  de  aviso  em  sítio
eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias
úteis,  com  a  especificação  do  objeto  pretendido  e
com a manifestação de interesse da Administração
em  obter  propostas  adicionais  de  eventuais
interessados,  devendo ser  selecionada a  proposta
mais vantajosa.

3. DA JUSTIFICATIVA:
3.1. A referida contratação se justifica em atendimento

a Politica Nacional da Assistência Social, cujas causas mais
frequentes  de  vulnerabilidade  social  do  público  idoso
apontam para o abandono ou a convivência social precária,
decorrentes  da  perda  ou  da  fragilidade  dos  vínculos
afetivos  e  familiares.  Além  disso,  a  exclusão  social
relacionada à pobreza propicia a violação de seus direitos
sociais.

3.2. Com este projeto será complementado o trabalho
social em família, prevenindo a ocorrência de situações de
risco  social  e  fortalecendo  a  convivência  familiar
comunitária  e  outras  atividades  correlatas,  além  de
contribuir  para  o  processo  de  envelhecimento  ativo,
saudável e autônomo.

4. DO PRAZO CONTRATUAL:
4.1. A prestação dos serviços se dará após a celebração

de instrumento contratual e terá o prazo de 60 (sessenta)
dias, podendo ser rescindido (art. 137, da Lei 14.133/2021)
ou prorrogado (art. 107, da Lei 14.133/2021) a critério da
administração, observada a necessidade e conveniência.

5. DA FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL:
5.1.Cabe  a  Secretaria  Municipal  de  Assistência  e

Desenvolvimento Social, bem como a Secretária MunicipalE
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da  Mulher,  Idoso,  Menor  e  da  Inclusão  Social,  fiscalizar  e
acompanhar a execução contratual.

6. DA PESQUISA DE PREÇOS:
6.1.  Para  dar  in íc io  ao  presente  processo

administrativo,  a  administração,  através  da  Secretaria
Municipal  de Assistência  e  Desenvolvimento Social,  bem
como a Secretária Municipal da Mulher, Idoso, Menor e da
Inclusão  Social,  procedeu  à  elaboração  a  realização  da
pesquisa de preços de mercado.

7. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:
7.1.  As  despesas  decorrentes  do  presente  contrato

correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
(02.06.01.08.241.0007.2052.0002.3.3.90.34.00) –

Ficha 276
8. DA BUSCA POR PROPOSTAS ADICIONAIS MAIS

VANTAJOSAS:
8.1.  Visando  cumprir  o  §3°  do  art.  75,  da  Lei

14.133/2021,  a  municipalidade  antes  de  proceder  à
contratação de qualquer empresa fará publicar no Diário
Oficial  do  Município,  aviso  de  dispensa,  este  termo  de
referência, modelo de proposta e relação de documentos
de habilitação para que empresas interessadas possam, no
prazo  de  03  (três)  dias  úteis  possam  apresentar  suas
propostas orçamentárias.

8.2.  Objetiva-se  assim,  a  busca por  propostas  mais
vantajosas  à  administração  municipal,  desde  que  as
empresas atendem aos requisitos exigidos para a prestação
dos  serviços  e  após,  apresentem  os  documentos
necessários  de  habilitação.

9 .  DA  FORMA  DE  APRESENTAÇÃO  DAS
PROPOSTAS:

9.1. As propostas poderão ser encaminhadas ao Setor
de Licitação através do e-mail  licitação@tanabi.sp.gov.br
ou entregues pessoalmente mediante protocolo no setor de
licitações até às 15h00min do dia 05 de fevereiro de 2024.

10.  DA DOCUMENTAÇÃO PARA ASSINATURA DE
CONTRATO:

10.1.  Para  estar  tecnicamente  habilitada  a  empresa
deverá  apresentar,  obrigatoriamente,  os  seguintes
documentos  relativos  à  Habilitação:

1. Declaração de que o licitante dá cumprimento do
disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal;

2.  Inscrição no Cadastro Nacional  da Pessoa Jurídica
(CNPJ);

3. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou
municipal;

4. Certidão negativa de débitos federais;
5. Certidão negativa de débitos estaduais;
6. Certidão negativa de débitos municipais;
7. Certidão negativa de débitos junto ao FGTS;
8.  Certidão  de  regularidade  perante  a  justiça  do

trabalho (certidão negativa de débitos trabalhistas);
9. Contrato social ou certificado de microempreendedor

individual;
10.  Certidão  negativa  de  falência  e  concordata

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

11.  Atestado  em  nome  da  licitante,  emitido  pela
contratante, pessoa jurídica de direito publico ou privado,
comprovando  a  capacidade  técnica  na  prestação  de
serviços desta licitação com características semelhantes,
de complexidade tecnológica e operacional equivalentes ou
superiores à do objeto licitado.

Tanabi, Estado de São Paulo, 31 de janeiro de 2024.
ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI

Prefeito do Município
PROCESSO: 004/2024.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2024.
MODELO DE PROPOSTA

Item Descrição Valor Mensal Valor Global 02 meses

01 01 – Educador físico –
coordenador/ações
desenvolvidas 05 (cinco)
dias na semana

02 01 – Psicóloga – ações
desenvolvidas 02 (dois)
dias na semana;

03 01 – Recreador musical –
ações desenvolvidas 02
(dois) na semana

04 d) 01 – monitor social –
ações desenvolvidas 05
(cinco) dias na semana

Valor Global da Proposta

Nota: Esta dispensa de licitação terá julgamento por
item, podendo uma licitante cotar todos os itens ou não.

Na proposta devera conter:
I)  Nome,  endereço,  inscrição  estadual  e  CNPJ  do

licitante (dados de faturamento), assinatura.
II) Número da Dispensa: nº: 04/2024.
III) Validade da proposta: mínimo de 60 (sessenta) dias

corridos, a partir da abertura dos envelopes propostas;
IV)  Condições  de  pagamento:Os  pagamentos  serão

realizados em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota
fiscal,  mediante  aceite  pelas  Secretarias  Gestoras  do
Projeto, através de depósito ou transferência bancária em
conta corrente em nome dos fornecedores.  Em caso de
devolução  da  fatura  para  correção,  o  prazo  para
pagamento  passará  a  fluir  após  sua  reapresentação.

V)  nome,  nº.  de  CPF  e  RG,  estado  civil,  (qualificação)
endereço completo (rua, nº., bairro, CEP, cidade) e telefone
do  responsável  para  assinatura  do  respectivo  contrato,
caso a licitante seja vencedora.

Prefeitura do Município de Tanabi, Estado de São Paulo,
31 de janeiro de 2024.

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI
Prefeito do Município

PROCESSO: 004/2024.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2024.
MINUTA  DE  CONTRATO  –  CONTRATO  DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. ............/2024, DE .....,E
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DE.............,  DE  2024,  REFERENTE A DISPENSA DE
LICITAÇÃO Nº 004/2024.

Por este instrumento, as partes adiante nominadas e
qualificadas,  acordam  em  estabelecer  as  seguintes
condições, em conformidade com o processo de DISPENSA
DE LICITAÇÃO Nº. 004/2024, homologado e ratificado em __
de ________ de 2024.

Aos ___ dias do mês de _________ do ano de dois mil e
vinte quatro a PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TANABI,
Estado  de  São  Paulo,  inscr i ta  no  CNPJ .  sob  nº.
45.157.104/0001-42, com sede na cidade de Tanabi, Estado
de São Paulo, na Rua Dr. Cunha Junior nº. 242 Centro, CEP:
15170-000,  denominada  CONTRATANTE,  neste  ato
representada por seu Prefeito Municipal, Sr. ALEXANDRE
SILVEIRA  BERTOLINI,  brasileiro,  solteiro,  residente  e
domiciliado na Rua Capitão  Jeronimo Fortunato  nº.  101,
Centro, na cidade de Tanabi, Estado de São Paulo, portador
do RG nº. XXXXXXXXX, SSP/SP e CPF nº XXXXXXXXXX e de
outro  lado  ________________,  inscrita  no  CNPJ.  sob  nº.
_________________,  com  sede  na  cidade  de  ____________,
Estado de  São  Paulo,  na  Rua ________________,  nº  _____,
Centro,  CEP:  _________,  doravante  denominado(a)
CONTRATADO(A),  neste ato representada pelo(a) Sr.(a)
___________________,  (nacionalidade),  (Estado  Civil),
(Profissão),  portador  da  Cédula  de  Identidade  RG.  nº.
______________,  inscrito  no  CPF  sob  nº  ______________,
residente  e  domiciliado  na  _______________________,  nº.
_____,  (Bairro),  (Cidade),  Estado de  São Paulo,  resolvem
firmar  o  presente  Contrato,  regido  pela  Lei  Federal  nº
14.133/2021, de 01 de abril de 2021, e mediante cláusulas
e condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1.  Contratação  de  empresas  para  a  prestação  de

serviços  de  monitores  e  profissionais  qualificados,  para
atender a demanda do Centro de Convivência Municipal de
Idosos  “Recanto  Senior  –  Professora  Irene  Cunha”,  de
acordo  com  as  especificações  e  condições  constantes  do
Termo de Referência.

Item Descrição Valor Mensal Valor Global 02 meses

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR:
2.1.  O valor  global  do presente contrato é de R$ -

_________ (________________), sendo (descrever os valores de
cada item) R$ ________________(__________________), no qual
estão  incluídos  todos  os  custos  diretos  e  indiretos,
encargos, e demais despesas de qualquer natureza, tais
como despesas  de  locomoção,  estadias  e  outras,  assim
como todas as despesas tributárias incidentes.

2.2.As  despesas  decorrentes  do  presente  contrato
correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

(02.06.01.08.241.0007.2052.0002.3.3.90.34.00) –
Ficha 276

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO:
3.1. Os pagamentos serão realizados em até 30 (trinta)

dias  após  a  emissão  da  nota  fiscal,  mediante  aceite  pelas
Secretarias  Gestoras  do Projeto,  através de depósito  ou
transferência  bancária  em conta corrente em nome dos

fornecedores.  Em  caso  de  devolução  da  fatura  para
correção, o prazo para pagamento passará a fluir após sua
reapresentação.

3.1.1. Em caso de devolução da fatura para correção, o
prazo  para  pagamento  passará  a  fluir  após  sua
reapresentação.

3.2.  A  critério  único e  exclusivo da Prefeitura e  de
acordo com a existência de recursos financeiros poderá ser
feito o pagamento de forma antecipada.

3.3. Deverá constar nos Documentos Fiscais o nº do
processo, bem como banco, agência e número da conta
corrente, sem os quais o pagamento ficará retido por falta
de informação fundamental.

3.4.  Fica  a  Prefeitura  autorizada  a  processar  o
desconto  do  importe  necessário  para  o  pagamento  do
ISSQN e IR referente aos serviços prestados/fornecidos, nos
termos da legislação tributária do Município de Tanabi, ou
quaisquer tributos incidentes sobre o referido pagamento.

CLÁUSULA  QUARTA  –  DO  PRAZO  E  LOCAL  DA
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:

4.1. A prestação dos serviços se dará após a celebração
de  instrumento  contratual  e  terá  o  prazo  de  12  (doze)
meses,  podendo  ser  rescindido  (art.  137,  da  Lei
14.133/2021) ou prorrogado (art. 107, da Lei 14.133/2021)
a  critério  da  administração,  observada  a  necessidade  e
conveniência.

4.2. Os serviços serão prestados no Paço Municipal ou
em local indicado pela Administração.

CLÁUSULA  QUINTA  –  DAS  OBRIGAÇÕES  DA
CONTRATADA:

5.1. Compete à CONTRATADA:
a)  Executar  o  objeto  contratado  com  elevada

qualidade;
b)  Executar  os  serviços  contratados  rigorosamente

dentro  das  especificações  estabelecidas  em  sua  proposta,
de acordo com o termo de referencia estabelecido pela
Prefeitura,

c) Cumprir a legislação federal, estadual e municipal
pertinente, e se responsabilizar pelos danos e encargos de
qualquer  espécie  decorrentes  de  ações  ou  omissões,
culposas ou dolosas, que praticar;

d) Responsabilizar-se integralmente pela prestação dos
serviços  do  referido  objeto,  nos  termos  deste  Contrato,
termo de referencia e da legislação vigente.

e)  Responsabilizar-se  pelos  encargos  trabalhistas,
previdenciários,  fiscais  e  comerciais,  resultantes  da
execução  do  Contrato.

f) Fornecer à Contratante, os dados técnicos que esta
achar de interesse, e todos os elementos e informações
necessários, quando solicitada;

g) Sujeitar-se à fiscalização da prestação dos serviços,
reservando-se à Contratante o direito de não proceder ao
recebimento do objeto, caso estes não estejam de acordo
com o termo de referencia;

h)  Reparar,  corrigir,  remover,  refazer,  reconstruir  ou
substituir por sua conta, no total ou em parte, quando seE
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verificarem  irregularidades  resultantes  da  execução  dos
serviços prestados ou não cumprimento das especificações
dos serviços previamente estabelecidos;

i)  Submeter  à  apreciação  e  aprovação  prévia  da
CONTRATANTE,  qualquer  proposição  que  altere
substancialmente especificações descritas na sua proposta
e que imponha modificação nas condições de execução do
presente contrato;

j)  Manter  absoluto  sigilo  sobre  todos  os  dados  e
informações que lhe forem confiados para a execução dos
serviços, sob pena de responder, no caso de violação de
sigilo, quer por si, quer por parte de seus empregados ou
terceiros,  por  perdas  e  danos,  sem  prejuízo  da
responsabilidade  criminal  decorrente  do  ato  praticado;

k) Exercer, diretamente, todas as atividades inerentes
à  direção,  coordenação  e  gerenciamento  dos  serviços
contratados,  não  sendo  permitida  a  transferência  ou
subcontratação  do  objeto  deste  contrato,  admitindo-se
apenas a subcontratação de mão-de-obra para a execução
das atividades acessórias que não prejudiquem a finalidade
e execução do objeto contratado;

l)  Assegurar  ao  CONTRATANTE  as  condições
necessárias  à  fiscalização  dos  serviços,  prestando
esclarecimentos  que  se  fizerem  necessárias;

CLÁUSULA  SEXTA  –  DAS  OBR IGAÇÕES  DO
CONTRATANTE:

6.1. Compete ao CONTRATANTE:
a)  Coordenar,  fiscalizar  e  acompanhar  a  execução  do

presente contrato;
b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA de acordo com

as condições estipuladas neste contrato;
c) Emitir termo de aceite da execução dos serviços no

documento de cobrança respectivo ou recusá-lo, por meio
de manifestação formal, com motivação e fundamentação
para justificar essa decisão;

d)  Designar,  sem  ônus  para  a  CONTRATADA  e  em
número  necessário,  servidores  com  plena  capacitação
técnica e legal  para o acompanhamento e fiscalização dos
serviços contratados;

CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO:
7.1.  A  CONTRATANTE,  a  critério  seu,  fará  ampla,

irrestrita  e  permanente  fiscalização  da  execução  do
presente  contrato.

7.2. A atuação de fiscalização pela CONTRATANTE em
nada restringe a responsabilidade única da CONTRATADA,
no que concerne ao cumprimento do objeto do presente
contrato.

7.3.  A  fiscalização  dos  serviços  pela  CONTRATANTE
será  feita  pela  Secretaria  Municipal  de  Assistência  e
Desenvolvimento Social bem como a Secretaria Municipal
da Mulher, Idoso, Menor e da Inclusão Social ou servidor
designado,  o  que  não  exonera,  tampouco  diminui  a
completa  responsabilidade  da  Contratada  por  qualquer
inobservância ou omissão das cláusulas contratuais.

7.3.1.  O(a)  Sr(a).  xxxxxxxxxxxxxxxx,  portador(a)  da
cédula de identidade RG nº xxxxxxxxxxxxxxxx, e o(a) Sr(a).

xxxxxxxxxxxxxxxx, portador(a) da cédula de identidade RG
nº xxxxxxxxxxxxxxxx ficam designados como responsáveis
gerais pela fiscalização do presente contrato.

CLÁUSULA OITAVA – DOS PRAZOS E CONDIÇÕES
DE EXECUÇÃO CONTRATO:

8.1. O contrato será assinado no prazo de setenta e
duas  horas,  contadas  do  recebimento  da  convocação,
formulada  para  esse  fim,  ao  licitante  classificado  como
vencedor.

8.2. O prazo para a assinatura do contrato poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado
pelo licitante durante o transcurso do prazo inicial, desde
que ocorra motivo justificado aceito pela contratante.

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO CONTRATUAL:
9.1. A rescisão contratual poderá ser:
9.2.  determinada  por  ato  unilateral  e  escrito  da

Administração, nos casos enumerados abaixo:
9.2.1. o não cumprimento cláusulas contratuais;
9.2.2.  o  cumprimento  irregular  de  cláusulas

contratuais;
9.2.3.  a decretação de falência ou a instauração de

insolvência;
9.2.4. a dissolução da sociedade ou falecimento do(a)

Contratado(a);
9.2.5. a alteração social ou a modificação da finalidade

ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do
contrato;

9.2.6. razões de interesse público, de alta relevância e
amplo  conhecimento,  justificadas  e  determinadas  pela
máxima autoridade da esfera  administrativa  a  que está
subordinado  o  contratante  e  exaradas  no  processo
administrativo a que se refere o contrato;

9.2.7. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior,
regulamente  comprovada,  impeditiva  da  execução  do
contrato.

9.3. Amigável, por acordo entre as partes, mediante
autorização  escrita  e  fundamentada  da  autoridade
competente,  reduzida  a  termo  no  processo  licitatório,
desde que haja conveniência do Poder Executivo.

9.4.  Nos casos de rescisão enumerados abaixo, sem
que  haja  culpa  do(a)  Contratado(a),  será  este(a)
ressarcido(a)  dos  prejuízos  regulamentares  comprovados
quando houver sofrido.

9.4.1. Razões de interesse público, de alta relevância e
amplo  conhecimento,  justificadas  e  determinadas  pela
máxima autoridade da esfera  administrativa  a  que está
subordinado  o  Contratante  e  exaradas  no  processo
administrativo a que se refere o contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES:
10.1. A rescisão contratual pelo não cumprimento de

cláusulas contratuais prazos acarreta as sanções previstas
na Lei Federal nº 14.133/2021, em especial:

10.2.  Advertência,  por escrito,  sempre que verificadas
irregularidades;

10.3. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do
contrato, em caso de descumprimento das obrigações ouE
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cumprimento imperfeito;
10.4.  Rescisão  contratual  por  inexecução  total  ou

parcial  do  Contrato,  com  dever  de  indenização  por
eventuais danos ou prejuízos;

10.5.  Suspensão  temporária  de  participação  em
licitação e impedimento de contratar com a Administração,
por prazo não superior a 02 (dois) anos;

10.6.  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e
contratar  com  a  Administração  Pública  enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação na forma da Lei, perante
a própria autoridade que implicou a penalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –  DA ALTERAÇÃO
CONTRATUAL:

11.1. Este contrato poderá ser alterado para ajuste de
suas condições, por situações ou fatos supervenientes que
impliquem em modificações,  nos  casos  previstos  no artigo
124 da Lei 14.133/2021, de 01 de abril de 2021.

C L Á U S U L A  D É C I M A  S E G U N D A  –  D A S
RESPONSABILIDADES E DEVERES DE PROTEÇÃO DE
DADOS PESSOAIS:

12.1.  As  partes  deverão  observar  as  disposições
contidas na Lei  Federal  n°  13.709,  de 14 de agosto de
2018,  a  denominada Lei  Geral  de  Proteção de Dados –
LGPD  e  alterações,  quando  do  tratamento  de  dados
pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenham acesso,
para o propósito de execução e acompanhamento deste
Contrato de Prestação de Serviços, não podendo divulgar,
revelar,  produzir,  utilizar  ou  deles  dar  conhecimento  a
terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força
de obrigação legal ou regulatória.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO:
13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Tanabi, para

dirimir  questões  resultantes  da  ou  relativas  à  aplicação
deste Contrato ou execução do ajuste, não resolvidos na
esfera administrativa.

13.2.  E  por  estarem justas  e  concordes,  as  partes
assinam o presente instrumento em 03 (três) vias, de igual
forma e teor,  na presença das testemunhas que a tudo
assistiram.

Prefeitura do Município de Tanabi, Estado de São Paulo,
____ de ______ de 2024.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TANABI
Alexandre Silveira Bertolini

Prefeito do Município
Contratada:
Testemunhas:
PROCESSO: 004/2024.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 004/2024.
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Tanabi
CONTRATADA:
CONTRATO N°(DE ORIGEM):
OBJETO: Contratação de empresas para a prestação

de serviços  de  monitores  e  profissionais  qualificados,  para

atender a demanda do Centro de Convivência Municipal de
Idosos  “Recanto  Senior  –  Professora  Irene  Cunha”,  de
acordo  com  as  especificações  e  condições  constantes  do
Termo de Referência.

ADVOGADO(S): Daniele De Castro Figueiredo Martins
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
1. Estamos CIENTES de que:
a)  O  ajuste  acima  referido,  seus  aditamentos,  bem

como  o  acompanhamento  de  sua  execução  contratual,
estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo,  cujo trâmite processual
ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e
extraindo  cópias  das  manifestações  de  interesse,
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no
Sistema de  Processo  Eletrônico,  em consonância  com o
estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os
Despachos  e  Decisões  que  vierem  a  ser  tomados,
relativamente  ao  aludido  processo,  serão  publicados  no
Diário  Oficial  do  Estado,  Caderno  do  Poder  Legislativo,
parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709,
de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a
contagem  dos  prazos  processuais,  conforme  regras  do
Código de Processo Civil;

d)  as  informações  pessoais  dos  responsáveis  pela
contratante  estão  cadastradas  no  módulo  eletrônico  do
“Cadastro  Corporativo  TCESP  –  CadTCESP”,  nos  termos
previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2021, conforme
“Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);

e)  é  de  exclusiva  responsabilidade  do  contratado
manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu

julgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas

formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa,
interpor recursos e o que mais couber.

L O C A L  e  D A T A :
______________________________________________________

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
N o m e :

____________________________________________________________
__

Cargo:_________________________________________________
____________

C P F :
____________________________________________________________
__

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU
RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:

N o m e :
____________________________________________________________
__

Cargo:_________________________________________________E
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_____________
C P F :

____________________________________________________________
____

A s s i n a t u r a :
__________________________________________________________

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
Pelo contratante:
N o m e :

____________________________________________________________
_

Cargo:_________________________________________________
____________

C P F :
____________________________________________________________
___

A s s i n a t u r a :
__________________________________________________________

Pela contratada:
N o m e :

____________________________________________________________
_

Cargo:_________________________________________________
_____________

C P F :
____________________________________________________________
________

A s s i n a t u r a :
_________________________________________________________

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
N o m e :

____________________________________________________________
__

Cargo:_________________________________________________
______________

C P F :
____________________________________________________________
___

A s s i n a t u r a :
__________________________________________________________

(*)  Facultativo.  Indicar  quando  já  constituído,
informando,  inclusive,  o  endereço  eletrônico.

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS
CADASTRO DO RESPONSÁVEL

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Tanabi
CONTRATADA:
CONTRATO N°. (DE ORIGEM):
OBJETO: Contratação de empresas para a prestação

de serviços  de  monitores  e  profissionais  qualificados,  para
atender a demanda do Centro de Convivência Municipal de
Idosos  “Recanto  Senior  –  Professora  Irene  Cunha”,  de
acordo  com  as  especificações  e  condições  constantes  do
Termo de Referência.
Nome Alexandre Silveira Bertolini

Cargo Prefeito do Município

RG nº XXXXXXXX

Endereço Rua xxxxxxxxxxxxxx nº. xxxxxxxxx

Telefone (17) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

e-mail secretaria@tanabi.sp.gov.br

(*) Não deve ser o endereço do Órgão e/ou Poder. Deve
ser o endereço onde poderá ser encontrado (a), caso não
esteja mais exercendo o mandato ou cargo.

Responsável pelo atendimento a requisições de
documentos do TCESP
Nome Daniele De Castro Figueiredo Martins

Cargo Secretária Municipal dos Negócios Jurídicos

RG n° XXXXXXX

Endereço

Telefone (17) XXXXXXXXXXX

E-mail juridico@tanabi.sp.gov.br

Tanabi,.............. de .................................... de 2024.
DANIELE DE CASTRO FIGUEIREDO MARTINS

Secretária Municipal dos Negócios Jurídicos
...........................................................................................................
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